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LEI Nº 146, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957
Dispõe sobre Suplementos de Verbas.
JOSÉ ANTONIO FARES, VICE-PREFEITO EM EXERCICIO, USANDO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI;
Art. 1° Fica suplementada na Contadoria Municipal as verbas codificadas sob o nº 5.10.1 e geral 8.29.4. Auxílio para medicamentos, honorários médicos, transporte de enfermos necessitados, na importância de Cr$ 13.300,00 (treze mil e trezentos cruzeiros) e a sob nº 1.20.1 e geral 8.09.3. Aquisições de livros, impressos e outros, na importância de Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros).
Art. 2º Para cobertura da importância acima, serão anuladas parcialmente as seguintes verbas:
	Código
	Especificações
	Valor Cr$

	5.10.1 - 8.98.4
	Auxilio e comissão de Festejos
	13.300,00

	1.20.1 - 8.09.1
	Vencimento de Escrituração 
	2.121,70

	1.20.1 - 8.09.1
	Vencimento da Fiscal
	4.160,20

	1.20.1 - 8.09.2
	Aquisição de móveis e utensílios
	710,00

	1.20.1 - 8.09.4
	Publicações
	9.008,10

	
	Total 
	29.300,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de dezembro de 1957.

JOSÉ ANTONIO FARES 
 Vice-Prefeito em Exercício
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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